
 
 

  

 
 
 

 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições e 

com fundamento no Artigo 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RATIFICA e 

CONVALIDA a Inexigibilidade de Licitação nº 049/2019, Processo Interno nº 
3.901/2018, para contratação das Empresas: Centro de Imagem Martins e Godoy, 
Valor Total:R$33.345,00 e empresa Viar Serviços Fonoaudiológicos Ltda, Valor 
Total:R$33.582,00, para prestação de serviços de Exames Especializados 
(ressonância magnéticas, teste de avaliação da função do sistema vestibular e 
terapia fonoaudiológica individual), através do credenciamento no Chamamento nº 
003/2019, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

 
  
 

Sabará, 29 de julho de 2019.        
 
 
 
 
 
 

Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 

  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


